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AVISO DE LICITAÇÃO
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº30/2020. Tipo de Julgamento: Menor 
preço  Por Item. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO 
DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA – PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
VIGIASUS - RESOLUÇÕES SESA/PR Nº 616/2015 E 1205/2017, 
REGULAMNETADO PELA RESOLUÇÃO SESA/PR Nº 403/2017. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

R$ 90.393,28 Noventa Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais e 
Vinte e Oito Centavos).  Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
28/04/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot de Souza, 1080– 
Capanema – Paraná – Centro  e também no site www.capanema.pr.gov.
br.
Capanema, 08/04/2020
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

2.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 310/2019, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – 
PARANÁ e de outro lado a Empresa INOVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na 
R RUBENS DERKS, 105 LOT. RUBENS DERKS - CEP: 99706300 
- BAIRRO: INDUSTRIAL, Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.889.035/0001-02, neste ato representada pelo Sr. JHONATAN 
BONI, portador do RG nº  2105024927, e CPF nº 016.789.820-59, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 65/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  
65/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
atendimento ao Parecer Jurídico nº 112/2020, fica recomposto o valor 
do Item 26, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. Med. Quantidade 

Licitada
Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Re-
equilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo R$

26 DIPIRONA 500 MG/
ML INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252)  

AMP 2.000,00 0,428 1.200,00 0,4977 83,64

Valor total do Aditivo: R$ 83,64 (Oitenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 08 de abril de 2020

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

JHONATAN BONI
Representante Legal

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Detentora da Ata

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 142/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

ATOS LICITATÓRIOS
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(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA 
TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 03 
- CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI 
BLASIUS RIBEIRO,  CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da    n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de preços n° 2/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 03/04/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 
2/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE TREINAMENTO 
E ASSESSORIA TRIBUTÁRIA DE FORMA A PROMOVER 
A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA, 
ESPECIALMENTE DESTINADAS A REDUZIR A EVASÃO FISCAL 
DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE DEMANDEM DE 
PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE NO PROCESSO 
DE FISCALIZAÇÃO., em conformidade com o Parecer Jurídico 
nº 116/2020,  fica  prorrogado o prazo  de Vigência do Contrato nº 
142/2018 para mais 12 (Doze) meses a partir da data de término do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 02 de abril de 2020

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO
Representante Legal

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA
Contratada

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E EMPRESA 
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO 
BELLÉ  e do outro lado a Empresa RG2S DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
31.905.076/0001-90, situada a RUA MINAS GERAIS, 370 SALA 
01 E 02 - CEP: 85601060 - BAIRRO: ALVAORADA,  neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)NARCISO JOSE RONSANI, inscrito no 
CPF nº 050.515.959-79, residente e domiciliado em RUA SERGIPE, 
2110 APTO 21 - CEP: 85301300 - BAIRRO: ALVORADA, na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico 126/2019, Contrato nº 82/2020, em conformidade com a 
cláusula VIII do contrato de Prestação de Serviço que firmaram aos 
27/02/2020,  resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO PARCIAL
Tendo em vista o Contrato de Aquisição de Bens nº82/2019, celebrado 
entre as partes em 04/06/2019, referente a Processo dispensa 
126/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

COMPLEMENTARES PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, as partes resolvem 
por comum acordo e fundamentado na Manifestação Jurídica datada 
de 06/04/2020 emanado pela Procuradoria Jurídica do Município, 
rescindir o contrato, baseado no item do 9.2.2. A pedido do fornecedor, 
fundamentada em sua solicitação.
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 08 de abril de 2020

AMÉRICO BELLE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

NARCISO JOSE RONSANI
Representante Legal

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

DECRETO Nº 6.761, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

Concede afastamento de Conselhos Municipais e Comissões para o 
exercício de Atividade Política.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a pedido, afastamento de Conselhos Municipais e 
Comissões para Exercício de Atividade Política, até a data da realização 
do Pleito Eleitoral:

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - CMP
- Valdomiro Brizola
- Neivor Kessler

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – CMMA
- Edson Wilmsen

CONSELHO MUNICIPAL DA AGRICULTURA – CMA
- Edson Wilmsen

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FHIS
- Izolete Aparecida Walker

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCI – CMDIC
- Valdomiro Brizola
- Edson Wilmsen
- Ginésio João Pinheiro
- Gilmar Pontin
- Delmar Balzan
- Izolete Aparecida Walker

CONSELHO MUNICIPAL DO TURISMO
- Airton Marcelo Barth
- Edson Wilmsen

COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR
- Ginésio Pinheiro

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DECRETOS
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CIVIL – COMPDEC:
- Gilmar Pontin
- Edson Wilmsen

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR
- Delmar Balzan
- Ginésio Pinheiro
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 06 de abril de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês de abril de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 06/04/20 7.500,00
FNDE – Transporte Escolar da União – 10.582-1 06/04/20 13.267,93
FNDE – FUNDEB – 30665-7 07/04/20

08/04/20
8.014,69
41.696,98

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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